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ATRIBUIÇÕES E COMPOSIÇÃO

O RELATOR-GERAL da Proposta Orçamentária para 2005 considerando a exigüidade do
prazo disponível para exame e avaliação do Projeto de Lei nº 51/2004–CN, e o disposto no art. 11 da
Resolução nº 1/2001-CN,   R E S O L V E :

Fica constituído e composto pelos Senhores Parlamentares a seguir designados o Comitê
de Avaliação da Receita Orçamentária, que tem o objetivo de apreciar as emendas à receita
apresentadas e a receita prevista no projeto de lei orçamentária, bem como avaliar a faculdade
concedida no item 37 do Parecer Preliminar ao Relator Geral de apropriar recursos adicionais
decorrentes de reestimativa de receitas, inclusive ao amparo do que dispõe o art. 96 da Lei nº 10.934,
de 11 de agosto de 2004 - LDO/2005.

COMITÊ DE AVALIAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

Dep. Paulo Kobayashi Dep. Lael Varella

Dep. Rose de Freitas Sen. Luiz Otávio

Dep. Iberê Ferreira

Brasília, 09 de dezembro de 2004.

Senador ROMERO JUCÁ
Relator-Geral


